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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre 
emendas apresentada em turno suplementar ao 
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.951, de 2019, do 
Senador Flávio Arns, que dispõe sobre as condições 
para o uso de dinheiro em espécie em transações de 
qualquer natureza, bem como para o trânsito de 
recursos em espécie em todo o território nacional. 

Relator: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

I – RELATÓRIO 

Vêm à análise desta Comissão de Constituição e Justiça e 
Cidadania (CCJ), as Emendas nº 4-S e nº 5-S, apresentadas em turno 
suplementar, ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.951, de 2019, de autoria do 
Senador Flávio Arns.  

Na 41ª Reunião Extraordinária da CCJ, realizada em 26 de 
novembro de 2025, a Comissão aprovou o relatório de minha autoria, que 
opinou pela aprovação do PL nº 3.951, de 2019 e da Emenda n° 2-CAE, na 
forma da Emenda nº 3-CCJ (Substitutivo), vindo a constituir o Parecer (SF) nº 
74, de 2025, da CCJ. 

Tendo em vista a aprovação do projeto nos termos do substitutivo, 
ficou a matéria sujeita a turno suplementar e foi aberto prazo para emendas em 
turno suplementar até o final da discussão, conforme preconiza o Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF) em leitura combinada do art. 282 com o art. 
92. 
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Foram recebidas, em turno suplementar, as Emendas nº 4-S, de 
autoria do Senador Rogério Carvalho, e nº 5-S, de autoria do Senador Eduardo 
Girão. 

II – ANÁLISE 

Entendemos que a Emenda nº 4-S, de autoria do Senador Rogério 
Carvalho, merece acolhida. A proposição prevê que o descumprimento das 
obrigações previstas no projeto sujeitará o infrator à apreensão dos recursos e, 
se for o caso, ao confisco dos valores, respeitando-se o princípio do 
contraditório e da ampla defesa.  

Com isso, é resgatado parte da proposta original, na qual estavam 
previstas essas medidas assecuratórias e sanções. A emenda é importante 
porque estabelece mecanismos de enforcement,  que assegurarão efetividade à 
aplicação dos comandos da lei, incentivando comportamentos no sentido de 
observância aos limites de uso de dinheiro em espécie previstos no diploma 
legal. 

Por outro lado, a Emenda nº 5-S, de autoria do Senador Eduardo 
Girão, não merece acolhida. Ela prevê a necessidade de que o Congresso 
Nacional convalide, por meio de decreto legislativo, todas as normas que o 
Conselho Monetário Nacional venha a expedir sobre os limites e condições 
para uso de dinheiro em espécie. A proposta cria uma enorme burocracia que 
poderá inviabilizar e esvaziar completamente a medida de combate à corrupção 
ora aprovada, indo na contramão do espírito do substitutivo aprovado, que é o 
de permitir que os valores sejam facilmente adaptados e atualizados pelo órgão 
regulamentador em face da conjuntura econômica e financeira vigente.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação da Emenda nº 4-S e 
pela rejeição da Emenda nº 5-S, apresentadas em turno suplementar, ao 
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.951, de 2019. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

1ª, Extraordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

EDUARDO BRAGA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA

JADER BARBALHO 3. MARCELO CASTRO PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. JAYME CAMPOSPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 5. GIORDANOPRESENTE
ALAN RICK 6. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
SORAYA THRONICKE 7. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 8. FERNANDO FARIASPRESENTE
MARCIO BITTAR 9. EFRAIM FILHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONEL

OMAR AZIZ 2. ZENAIDE MAIA PRESENTE
ELIZIANE GAMA 3. IRAJÁ

VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
RODRIGO PACHECO 5. MARA GABRILLI PRESENTE
CID GOMES 6. JORGE KAJURU PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

CARLOS PORTINHO 1. JORGE SEIF

EDUARDO GIRÃO 2. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. EDUARDO GOMES

MARCOS ROGÉRIO 4. FLÁVIO BOLSONARO PRESENTE
ROGERIO MARINHO 5. JAIME BAGATTOLI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

ROGÉRIO CARVALHO 1. RANDOLFE RODRIGUES

FABIANO CONTARATO 2. JAQUES WAGNERPRESENTE
AUGUSTA BRITO 3. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 4. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA

ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRAN

MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
STYVENSON VALENTIM

MARCOS DO VAL

PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Substitutivo ao PL 3951/2019 e Emendas nºs 4-S e 5-S
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
RENAN CALHEIROS 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA
JADER BARBALHO 3. MARCELO CASTRO
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. JAYME CAMPOSX
SERGIO MORO 5. GIORDANOX
ALAN RICK 6. ZEQUINHA MARINHO
SORAYA THRONICKE 7. PLÍNIO VALÉRIOX X
ORIOVISTO GUIMARÃES 8. FERNANDO FARIASX
MARCIO BITTAR 9. EFRAIM FILHO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONEL
OMAR AZIZ 2. ZENAIDE MAIA
ELIZIANE GAMA 3. IRAJÁ
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃO
RODRIGO PACHECO 5. MARA GABRILLI X
CID GOMES 6. JORGE KAJURU

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CARLOS PORTINHO 1. JORGE SEIF
EDUARDO GIRÃO 2. IZALCI LUCAS X
MAGNO MALTA 3. EDUARDO GOMES
MARCOS ROGÉRIO 4. FLÁVIO BOLSONARO
ROGERIO MARINHO 5. JAIME BAGATTOLI

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROGÉRIO CARVALHO 1. RANDOLFE RODRIGUES
FABIANO CONTARATO 2. JAQUES WAGNERX
AUGUSTA BRITO 3. HUMBERTO COSTAX X
WEVERTON 4. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRAN
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOX X

Quórum:

Votação:

Senador Vanderlan Cardoso
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 04/03/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 14

SVE das Comissões - 04/03/2026 13:08:58
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO, EM TURNO SUPLEMENTAR, APROVA O SUBSTITUTIVO
DO SENADOR ORIOVISTO GUIMARÃES E A EMENDA Nº 4-S-CCJ.

A COMISSÃO REJEITA A EMENDA N° 5-S, EM VOTAÇÃO NOMINAL.

ANEXEI O TEXTO FINAL DO SUBSTITUTIVO À MATÉRIA.

ANEXEI O OFÍCIO Nº 001/2026-PRESIDÊNCIA/CCJ, QUE COMUNICA
A DECISÃO DA COMISSÃO EM CARÁTER TERMINATIVO, EM TURNO
SUPLEMENTAR, PARA CIÊNCIA DO PLENÁRIO E PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL (ART. 91 E 92 DO RISF).

(PL 3951/2019)

Senador Vanderlan Cardoso

04 de março de 2026

Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania
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